
S E J V B O R . 

O S Naturaes da Província da Bahia residentes nesta Corte , cheios 
cio mais profundo respeito, vem hoje de sua parte manifestar na A u 
gusta Presença de VOSSA A L T E Z A R E A L os sentimentos da mais pu ra , 
sincera, e cordial grat idão pelo incomparavel beneficio , que de VOSSA 
A L T E Z A R E A L acabão de receber, Resolvendo por ora demorar Sua resi
dência neste vasto, e rico Continente. E seria possível que os filhos 
da Pá t r i a , antevendo a serie incalculável de males, que hião inundar o 
Brasil pelo regresso de VOSSA A L T E Z A R E A L á antiga Sede da Mo-
narchia, deixassem de conciderar este rasgo de profunda política, c 
sabedoria da parte de VOSSA A L T E Z A R E A L , como o maior beneficio 
concedido aos seus desejos; e como o único e verdadeiro meio da sua 
sa lvação, e futura prosperidade ! . . 

S im, Augusto Senhor, VOSSA A L T E Z A R E \ L , por esta resolução 
verdadeiramente heróica , salvou a Pátr ia dos horrores da anarchia „ 
destruindo o germen das facções ; tornou indissolúveis os laços , que 
unem hum a outro Hemisfério Portuguez ; e lançou os fundamentos 
de hum I m p é r i o , que será em pouco tempo o assombro da Europa 
inteira. 

E entretanto , Senhor , que o Soberano Congresso , em cujas luzes , 
c virtudes sobejamente confino , se oecupa da nossa Regeneração Pol í t i ca , 
organisando huma Constituição sabia é que realize tão altos Destinos da 
N a ç ã o Portugueza ; os abaixo assignados rogão a VOSSA A L T E Z A R E A L 
se digne acceitar em testemunho da sua g r a t i d ã o , zelo, e fidelidade a 
of fer ta , que francamente fazem das suas pessoas, e bens a favor da 
causa, que VOSSA A L T E Z A R E A L Tem Adoptado. Rio de Janeiro 15 da 
Janeiro de 1S22. 
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